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JUSTIÇA ELEITORAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 345/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso

das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXII, do

Regimento Interno do Tribunal,

RESOLVE:

LOTAR servidora efetiva deste Regional, RUTE NEIDI

FELÍCIO DO NASCIMENTO, Analista Judiciário — Área Judiciária, na Seção de Análise

Previdenciária da Coordenadoria de Análises Técnicas e Pagamento da Secretaria de Gestão

de Pessoas, com efeitos a contar de 10/06/2008.

LOTAR o servidor efetivo deste Regional, FLÁVIO LIMA

E SILVA JÚNIOR, Técnico Judiciário - Área Administrativa, na Seção de Informações de

Processo Administrativo da Coordenadoria de Análises Técnicas e Pagamento da Secretaria

de Gestão de Pessoas, com efeitos a contar de 16/05/2008.

LOTARa servidora efetiva deste Regional, MORGANA

CHEIM PIRES, Técnico Judiciário — Área Administrativa, na Seção de Análise

Previdenciária da Coordenadoria de Análises Técnicas e Pagamento da Secretaria de Gestão

de Pessoas, com efeitos a contar de 16/05/2008.

LOTAR servidora efetiva deste Regional, MORGANA

CHEIM PIRES, Técnico Judiciário — Área Administrativa, no Gabinete da Secretaria de

Gestão de Pessoas, com efeitos a contar de 10/06/2008.  
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LOTAR o servidor efetivo deste Regional, ANDRÉ RASSI,

Técnico Judiciário — Área Administrativa, no Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas,

com efeitos a contar de 16/06/2008.

LOTAR o servidor efetivo deste Regional, ANDRÉ RASSI,

Técnico Judiciário — Área Administrativa, na Seção de Sistemas Eleitorais da Coordenadoria

de Sistemas Eleitorais e Logística da Secretaria de Tecnologia da Informação, com efeitos a

contar de 18/06/2008.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2008.

Desembargadora BEÁ LRIZ FIGUEIREDO FRANCO
Presidente

PORTARIA Nº 345/2008/PRE!

 


